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RESOLUÇÃO Nº. 333, DE 20 DE ABRIL DE 2022.

Dispõe sobre a prorrogação do prazo final
para execução de Projeto de Pesquisa em
andamento.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, reunido em sessão ordinária nesta data, no uso de suas
atribuições legais e considerando o Parecer nº 19, de 5 de abril de 2022, da Câmara de Ensino de
Pós-Graduação e Pesquisa, RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar até 27 de fevereiro de 2026 o prazo final para execução do Projeto de
Pesquisa intitulado “Identificação e análise de variáveis associadas ao crescimento populacional de
municípios dos estados da região Centro-Oeste, a partir de censos populacionais”, coordenado
pelo pesquisador Alexandre Bandeira Monteiro e Silva.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Lino Sanabria
Presidente
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